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Subsecretaria de Projetos de Engenharia

TERMO DE REFERÊNCIA - R5

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Identificação da necessidade da contratação (justificativa):

A Secretaria de Infraestrutura e Obras Públicas tem como missão promover o desenvolvimento dos municípios fluminenses, por
meio da implementação de diretrizes e políticas públicas voltadas à infraestrutura urbana, rodoviária e à gestão do território.

Um dos principais desafios para cumprir essa missão é a grande capilaridade das demandas, distribuídas entre os 92 municípios
do Estado do Rio de Janeiro. Para garantir um serviço público de qualidade, é necessário realizar ações contínuas de
manutenção, reparo e adequação dos sistemas viários, urbanos e dos equipamentos públicos, assegurando que os parâmetros
operacionais mínimos sejam respeitados.

A constante geração de novas demandas, somada à necessidade de elaborar projetos e realizar processos licitatórios, constitui um
dos principais gargalos para a continuidade dos serviços. Trata-se de um desafio complexo, que exige uma estrutura técnica
robusta, composta por engenheiros e arquitetos capacitados para realizar levantamentos, desenvolver projetos, executar obras,
preparar licitações e acompanhar sua execução.

Mesmo com uma estrutura administrativa organizada, é inviável atender a todas as necessidades sem o apoio do setor privado.
Sabe-se que o tempo médio para a conclusão de uma licitação ultrapassa seis meses. Nesse intervalo, enquanto os levantamentos
e projetos são elaborados, os equipamentos continuam em uso, o que gera novas demandas e, muitas vezes, modifica o escopo
inicial da intervenção. Isso impõe grandes desafios à gestão pública, tanto em termos técnicos quanto operacionais.

Outro ponto crítico é a manutenção das vias em solo natural, que sofrem degradação constante devido à falta de estabilização e à
baixa resistência às variações climáticas. As intervenções corretivas, como o uso de cascalho e nivelamento com
motoniveladora, são paliativas e de baixa durabilidade, exigindo retrabalho frequente, especialmente nos corredores de
escoamento da produção agrícola.

As comunidades rurais enfrentam sérias dificuldades devido ao estado precário das estradas vicinais. Essa realidade afeta
diretamente o escoamento da produção agrícola, as atividades pecuárias, o turismo rural e o acesso a serviços essenciais como
saúde, educação e transporte. A recuperação dessas vias visa melhorar significativamente a qualidade de vida dos moradores e
fortalecer a economia local.

Dessa forma, os investimentos públicos em obras de manutenção e recuperação de estradas vicinais não só promovem melhorias
na infraestrutura básica, como também ampliam o acesso a propriedades, escolas e unidades de saúde para as populações rurais.

É nesse contexto que se propõe este processo: uma solução inovadora e eficiente, capaz de responder com agilidade às demandas
de impermeabilização e estabilização de solo. Utilizando um agente 100% natural e não contaminante, busca-se garantir que a
infraestrutura gerida por órgãos estaduais e municipais esteja sempre apta a oferecer condições mínimas de operação e segurança
à população.

 
1.2. Referência aos instrumentos de planejamento:

A contratação prevista neste Estudo Preliminar está plenamente alinhada com a missão da Secretaria de Infraestrutura e Obras
Públicas e servirá como instrumento para atender às demandas recorrentes por meio do Sistema de Registro de Preços. Essas
demandas são de natureza contínua e descentralizada, originadas por diversos órgãos da estrutura estadual.

Dessa forma, o planejamento está em conformidade com as diretrizes estabelecidas para a adoção do Sistema de
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Registro de Preços, conforme disposto no Art. 3º do Decreto Estadual nº 48.843/2023.

 
“Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:

I - quando a contratação se voltar ao atendimento de necessidade permanente, prolongada ou frequente do bem ou do
serviço a ser contratado;

I I - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços
remunerados por unidade de medida, por quantidade de horas de serviço ou postos de trabalho, ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou entidade, bem como aos programas de governo; ou

I V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração. (grifo nosso).”

 
 

Além disso, mesmo se tratando de serviços comuns de engenharia, pode-se adotar o SRP, uma vez que os serviços são
padronizados, já que são realizados a partir das composições de custos provenientes dos Catálogos EMOP, cujas especificações,
quantidades e qualidades estão objetivamente descritas nas composições de custo de cada item, estando todas as obrigações e
forma de execução padronizadas no Termo de Referência.

Logo, atende-se também o Parágrafo Único do Art. 3º:

 
“§ 1º O SRP poderá ser adotado para a contratação de execução de obras e serviços de engenharia, desde que atendidos,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - existência de objeto certo e definido, com características padronizadas, a partir de especificações usuais no mercado e
sem complexidade técnica ou operacional, nos termos previamente fixados em Termo de Referência
- TR, Anteprojeto, Projeto Básico - PB ou Projeto Executivo - PE; e

II - necessidade permanente ou frequente da obra ou do serviço a ser contratado.”
 
 

1.3. Requisitos da Contratação:

1.3.1. Requisitos necessários ao atendimento da necessidade:

Por se tratar de serviços comuns de engenharia, envolvendo reparação, adequação e manutenção de infraestrutura já existente,
não haverá alterações na rede viária.

Embora o serviço seja tecnicamente padronizável, não é possível, neste momento, a definição exata de todas as vias que serão
contempladas ao longo da vigência contratual da presente ata, dada a natureza descentralizada da demanda. Essa condição,
contudo, não inviabiliza a contratação, pois será exigida a elaboração de um projeto executivo específico para cada Ordem de
Serviço emitida, permitindo total controle técnico e contratual da execução.

 
A pretensa contratação será implementada no âmbito do PGPC.

O PGPC contempla a previsão de toda a documentação necessária para a realização de um processo licitatório para uma
obra ou um serviço de engenharia. Na pretensa contratação, porém, por se tratar de uma ata de registro de preço, o
processo licitatório estará pronto e a utilização do PGPC servirá para orientar e formalizar as relações entre os entes
federativos.

Sendo assim, embora, em tese, a seleção das propostas não siga rigorosamente o rito previsto para o Programa de
Gestão de Projetos Compartilhados (PGPC) uma vez que a solução a ser implementada já está previamente definida,
restando apenas a escolha do local de execução, todo o projeto e suas contratações futuras serão regulamentados com
base nas diretrizes do PGPC. Isso inclui a definição de exigências, critérios e procedimentos para seleção dos projetos,
além do estabelecimento das relações institucionais entre Estado e Municípios no contexto desse programa.

Em observância da Resolução Conjunta SEIOP/SECID nº 07/2024, todos os projetos voltados à reparação, adequação e
manutenção de bens imóveis e infraestrutura deverão obrigatoriamente seguir as diretrizes estabelecidas na Resolução
Conjunta SEIOP/SECID nº 07, de 15 de março de 2024, principalmente no que diz respeito a:

· Apresentação da demanda;

· Documentação exigida;

· Critérios de seleção e adesão dos projetos;

· Definição de responsabilidades, especialmente quando envolver parcerias entre Estado e Municípios.

Termo de Referência de Material/Serviço - R5 (104687412)         SEI SEI-330001/000221/2025 / pg. 2



Quanto as diretrizes e procedimentos obrigatórios, os seguintes pontos deverão ser observados:

· Critérios para seleção e adesão de projetos;

· Diretrizes para formalização e institucionalização de políticas públicas estaduais vinculadas ao PGPC;

· Critérios de escolha dos projetos incluídos no programa PGPC;

· Procedimentos de adesão dos municípios e envio das propostas, dentro de uma lógica de cooperação entre Estado e
Município;

· Formalização do termo de cooperação técnica e da abertura oficial do projeto;

· Cumprimento das exigências previstas no Capítulo VIII do PGPC, que detalha a documentação necessária a ser
apresentada pelos municípios, conforme a natureza do projeto.

Em observância a Diretrizes Gerais do Regulamento (Art. 3º), os seguintes princípios devem ser respeitados em todos
os instrumentos e processos:

I. Padronização dos documentos, conforme normas internas específicas;

II. Transparência e publicidade na seleção das propostas municipais;

III. Respeito e cooperação entre os entes federativos;

IV. Busca da maior vantagem competitiva para o Estado do Rio de Janeiro, considerando fatores econômicos, sociais,
ambientais, e custos de manutenção ou desfazimento de bens;

V. Fomento ao interesse federativo comum e incentivo à execução de serviços essenciais voltados ao desenvolvimento
integrado do Estado.

Quanto a atuação técnica e avaliação dos projetos

Todos os projetos apresentados serão submetidos à análise do setor técnico, sob responsabilidade de um profissional
vinculado a um Comitê de Gestão, conforme previsto na Resolução Conjunta. As atividades do comitê incluirão:

I. Análise da documentação e dos projetos apresentados pelos proponentes;

II. Quando necessário, aprimoramento técnico do projeto apresentado pelo município, conforme o Art. 7º, IV, do
Regulamento;

III. Solicitação de pareceres e relatórios dos setores técnicos competentes da Secretaria ou de órgãos da Administração
Indireta;

IV. Emissão de parecer sobre a viabilidade técnica, econômica e financeira do projeto;

V. Seleção fundamentada dos projetos municipais, com base nos critérios estabelecidos no Art. 5º, garantindo
transparência e publicidade;

VI. Elaboração de relatório técnico conclusivo, contendo a aprovação ou reprovação do projeto proposto.

Acreditamos que a base do Ato Regulatório presente na Resolução Conjunta SEIOP/SECID nº 7/2024, preencha o
objetivo de compatibilizar o PGPC com as premissas da presente contratação.

 
O projeto deve conter:

(i) memorial de cálculo da área do local a ser realizado o serviço;

(ii) condições locais que se encontram a via, contemplando tudo que possa impactar no prazo e custo a ser arcado pelo
contratado;

(iii) inclinação da via em todos os trechos, assim como dimensões do pavimento de rodagem e calhas de captação de água
pluviais;

(iv) orçamento a partir da m² da área levantada;

(v) prazo de execução.

 
Os requisitos necessários para o atendimento da necessidade são: o cumprimento da qualidade e quantidade mínima especificada
em cada composição própria dos itens da planilha EMOP e composições acostadas nos autos, a qual determina objetivamente o
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que está incluído por unidade de medida de cada serviço.

O ato regulamentador prévio que estabelecerá os critérios técnicos objetivos e impessoais para indicação das vias a serem
contempladas será o decreto Nº 48.782, emitido pelo governador do Estado do Rio de Janeiro, Exmo. Claudio Castro, na data de
31 de outubro de 2023, o qual atualizou o Programa Governo Presente nas Cidades, assim como a Resolução Conjunta
Secid/Seinfra Nº 71 de 16 de novembro de 2021:

 
“Art. 2º - O PROGRAMA GOVERNO PRESENTE NAS CIDADES tem por finalidade a concepção, planejamento e execução
de ações junto aos Municípios do Estado do Rio de Janeiro voltadas para a

 

implantação, recuperação e melhoria da infraestrutura regional e municipal, urbana e rural, de modo a promover o bem-estar
social e a qualidade de vida, além de fomentar a geração de empregos.”

 
1.3.2. Requisitos necessários para elegibilidade das vias a serem contempladas:

O objeto deste certame refere-se a uma demanda recorrente, cuja estimativa é possível com base nas premissas estabelecidas e
demonstradas neste Estudo Técnico Preliminar. A proposta de contratação, por meio de Ata de Registro de Preços, visa garantir a
execução futura dos serviços em quaisquer vias de solo natural que atendam aos critérios de elegibilidade aqui definidos.

Importante destacar que o objetivo do certame não é promover a estabilização de todas as vias de solo natural do Estado do Rio
de Janeiro, o que tornaria a contratação inviável. O propósito é atender, de forma planejada e eficiente, às demandas futuras que
se apresentem como prioritárias e estratégicas para o Estado.

Considerando que os serviços serão executados conforme necessidade futura, foram definidos critérios técnicos objetivos e
impessoais, devidamente fundamentados neste estudo, assegurando transparência e alinhamento com os princípios da
administração pública.

 
 

 
Critério de elegibilidade:

(i) via em solo natural;

(ii) via isenta de capa asfáltica;

(iii) via de escoamento de produção agrícola que gere impacto nas atividades econômicas regionais ou comunidade isolada que
gere impacto social, observados os direitos sociais e garantias fundamentais constitucionalmente previstos;

(iv) via de interesse federativo comum, que não sobreponha a competência exclusiva do Município;

(v) via não contemplada em outro programa de governo no último ano;

(vi) ações cujos efeitos ultrapassem os limites territoriais municipais, gerando impacto regional.

(vii) viabilidade técnica do projeto;

(viii) requisição formalizada do proprietário da via (estadual ou municipal) para a realização dos serviços.

 
Serão priorizadas as ações que promovam o desenvolvimento das atividades econômicas regionais e que evidenciem interesse
federativo comum.

É imprescindível demonstrar a existência desse interesse federativo e a colaboração mútua entre as esferas de governo,
observando o princípio da predominância do interesse. Ressalta-se que não compete aos Estados a execução de ações de
interesse exclusivamente local, atribuídas aos Municípios, mas sim aquelas cujos efeitos extrapolem os limites territoriais
municipais, gerando impacto regional.

Para tanto, os Municípios deverão apresentar justificativa detalhada, comprovando que as intervenções solicitadas contribuem
para o desenvolvimento econômico regional, atendem ao interesse federativo comum e beneficiarão uma parcela significativa da
população.

 
1.4. Registro de Preços para a contratação de uma empresa especializada na execução de serviços de estabilização de solos com
Estabilizador Iônico Líquido, com propriedades de aumento da resistência do solo e resistência à água, 100% ambientalmente
sustentável, monocomponente, aplicado in situ, com o fornecimento de todos os equipamentos, maquinário, mão de obra e todos
os materiais necessários para cada tipo de serviço, conforme as condições e exigências estabelecidas neste instrumento, nos termos
da Lei nº 14.133 de 2021, do Decreto Estadual nº 48.929/2024, da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
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estabelecidas neste termo.
 
 

 
ITEM

 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO

CÓD. ID
SIGA

UNIDADE
DE
MEDIDA

 
QUANT.

 
PREÇO ESTIMADO

 

 
 
 
 
 
1

Serviços de estabilização de solos
com Estabilizador Iônico Líquido,
com propriedades de aumento da
resistência do solo e resistência à
água, 100% ambientalmente
sustentável, monocomponente,
aplicado in situ, com o fornecimento
de todos os equipamentos,
maquinário, mão de obra e todos os
materiais necessários

 
 
 
 
 
161336

 
 
 
 
 
m²

 
 
 
 
 
924.000

 
 
 
 
 
R$97,74

TOTAL R$ 90.311.760,00

Tabela 01: Quantitativo, preço estimado e valor total

 
1.5. A contratação tem como objetivo melhorar a resistência mecânica e a durabilidade dos solos em trechos não pavimentados,
garantindo o aumento do Índice de Suporte Califórnia (CBR) e a resistência à erosão.

1.6. O produto deve apresentar baixa toxicidade por ingestão, não deve ser corrosivo ou prejudicial à pele humana, deve ser
biodegradável e não gerar impactos ambientais persistentes, conforme as normativas ambientais vigentes.

1.7. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns) de engenharia, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.8. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da data da divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.9. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ 2025], conforme consta das informações básicas desse
Termo de Referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.2. Observância da legislação e normas vigentes:
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4.2.1 Guia de Boas Práticas em Sustentabilidade da Câmara Brasileira da Indústria da Construção;

4.2.2 Lei Federal Nº 9.605, Dos Crimes Ambientais, de 12 de fevereiro de 1998;

4.2.3 Lei Federal Nº 12.187, Política Nacional de Mudanças do Clima, de 29 de dezembro de 2009;

4.2.4 Lei Federal Nº 12.305, Política Nacional de Resíduos Sólidos, 02 de agosto de 2010;

4.2.5 Decreto nº 2.783, dispõe sobre proibição de aquisição de produtos ou equipamentos que contenham ou façam uso das
Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO, de 17 de setembro de 1998;

4.2.6 Resolução Conama Nº 307 – Gestão dos Resíduos da Construção Civil, de 5 de julho de 2002; - Alterada pela

 

Resolução nº 469/2015 (altera o inciso II do art. 3º e inclui os § 1º e 2º do art. 3º; - Alterada pela Resolução nº 448/12 (altera os
artigos 2º, 4º, 5º, 6º, 8º, 9º, 10 e 11 e revoga os artigos 7º, 12 e 13); - Alterada pela Resolução nº 431/11 (alterados os incisos II
e III do art. 3º); - Alterada pela Resolução nº 348/04 (alterado o inciso IV do art. 3º);

4.2.7 Resíduos da Construção Civil e Resíduos Volumosos - Áreas de Transbordo e Triagem Diretrizes para Projeto,
Implantação e Operação – NBR 15112:2004;

4.2.8 Resíduos Sólidos da Construção Civil e Resíduos Inertes - Aterros - Diretrizes Para Projeto, Implantação e Operação –
NBR 15113:2004; e

4.2.9 Resíduos Sólidos da Construção Civil - Áreas de Reciclagem - Diretrizes para Projeto, Implantação e Operação – NBR
15114:2004.

4.3. Disposição final adequada dos resíduos da construção civil seja o local adequado, conforme as diretrizes vigentes nas
localidades previstas.

4.4. Assegurar que a área de realização dos serviços e seu entorno permaneça desobstruída e fique acessível para os usuários, sem
restos de entulho ou quaisquer elementos que possam gerar acidentes.

4.5. Buscar o menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água.

4.6. Dar preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

4.7. Buscar maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;

4.8. Buscar maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;

4.9. Buscar o uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

4.10. Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras;

4.11. Adotar medidas para a minimizar a geração e prever a destinação ambiental adequada de resíduos e rejeitos; e

4.12. Garantir a acessibilidade em obras e serviços de engenharia.

4.13. Garantir o atendimento às normas de prevenção e combate a incêndio do Corpo de Bombeiros Militar.

4.14. Os materiais básicos empregados pela CONTRATADA deverão atender a melhor relação entre custos e benefícios,
considerando-se os impactos ambientais, positivos e negativos, associados ao produto e o que está definido em plano de manejo.
Sobre os materiais básicos devem ser observadas as seguintes orientações de que:

4.15. Sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e
15448-2;

4.16. Sejam observados, quando possível, os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em
relação aos seus similares;

4.17. Sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize
materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e

4.18. Não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

4.19. Seja priorizado o uso de lâmpadas LED ou de luminárias eficientes;

4.20. Seja priorizada a utilização de materiais reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de
manutenção;

4.21. Seja feita a certificação da origem da madeira a ser utilizada na execução dos serviços;

4.22. Sejam utilizados produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam às classificações e
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especificações determinadas pela ANVISA;

4.23. Sejam adotadas medidas para evitar o desperdício de água tratada, conforme instituído no Decreto nº 48.138, de 8 de outubro
de 2003;

4.24. Seja observada a Resolução CONAMA nº 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos de limpeza que gerem
ruído no seu funcionamento;

4.25. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo
florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo

 

órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente
autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes
de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

4.26. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, nos
termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante
a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

4.26.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais.

4.27. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº
307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§
2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

4.27.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do
Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

4.28. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a
destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos
seguintes procedimentos:

4.28.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de
agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reserva de material para usos futuros.

4.28.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

4.28.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que
permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas
técnicas específicas.

4.28.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados,
reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas.

4.29. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos
urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

4.30. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou
do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que
todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da
Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

4.31. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

4.31.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por
emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

4.31.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis
pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação
correlata; e

4.31.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na
execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo
inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes.

4.32. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de
terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de
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terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

 

4.33. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes,
ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos
trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos.

4.34. O produto e os serviços contratados deverão minimizar o impacto ambiental, atendendo às diretrizes de sustentabilidade,
incluindo:

4.34.1 Redução do consumo de água e materiais não renováveis;

4.34.2 Zero emissão de contaminantes;

4.34.3 Preservação da qualidade da água e do solo nas áreas tratadas;

4.34.4 Garantia de descarte adequado dos resíduos.

4.35. Será exigida a verificação da regularidade ambiental dos insumos utilizados, conforme as normas ambientais brasileiras

Da exigência de carta de solidariedade

4.36. Em caso de prestador de serviços que não seja a indústria ante erosão, enrijecedor e estabilizante de solo, será exigida carta de
solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

Subcontratação

4.37. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do contrato.

4.38. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela perfeita execução
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

4.39. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os
requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

4.40. O Contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será
avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

4.41. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

Vistoria

4.42. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado
por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 10 horas às 16 horas.

4.43. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.44. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.44.1 O representante deverá ser o Responsável Técnico da empresa.

4.45. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo seu responsável técnico
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.46. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços
decorrentes.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
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5.1.1 Início da execução do objeto: 10 dias da emissão da ordem de serviço.

5.1.2 Cronograma de realização dos serviços:

5.1.2.1. OS emitida em valor de até R$ 50.000,00: prazo de 30 (trinta) dias.

5.1.2.2. OS emitida em valor acima de R$ 50.000,00 e até R$ 150.000,00: prazo de 60 (sessenta) dias.

5.1.2.3. OS emitida em valor acima de R$ 150.000,00 e até R$ 300.000,00: prazo de 90 (noventa) dias.

5.1.2.4. OS emitida em valor acima de R$ 300.000,00 e até 500.000,00: prazo de 120 (cento e vinte) dias.

5.1.2.5. OS emitida em valor acima de 500.000,00: deverá ser apresentada proposta de cronograma, a ser submetido e
aprovado pela contratante.

5.1.3 O estabilizador deverá ser aplicado com equipamentos adequados para garantir distribuição uniforme e homogeneidade do
produto no solo. O equipamento pode ser uma motoniveladora, recicladora ou similar. Também deve ser utilizada uma
vibrocompactadora de pelo menos 7 toneladas, que permita atingir uma compactação mínima de 95% do Proctor.

5.1.4 O serviço incluirá:

5.1.4.1. Preparação e escarificação do solo com motoniveladora;

5.1.4.2. Aplicação do estabilizador com sistema de pulverização;

5.1.4.3. Compactação do solo com compactador vibratório ou rolo;

5.1.4.4. Monitoramento da umidade e teste de compactação do solo até atingir no mínimo 95% do Proctor;

5.1.4.5. Controle da resistência final (CBR), por meio de ensaio in situ, um mês após a finalização da compactação.

5.1.5. Os serviços serão executados em conformidade com as normas técnicas aplicáveis, garantindo durabilidade e redução
de custos de manutenção.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: conforme constará na Ordem de Serviço emitida;

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: conforme constará na Ordem de Serviço emitida.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.4.1 O estabilizador deve atender às seguintes características técnicas:

5.4.1.1. Nome Comercial: Estabilizador Iônico Líquido

5.4.1.2. Estado Físico: Líquido

5.4.1.3. Cor: Avermelhado

5.4.1.4. Solubilidade: Totalmente solúvel em água

5.4.1.5. Inflamabilidade: Não inflamável

5.4.1.6. Corrosividade: Não corrosivo

5.4.1.7. pH: 1,0 ±  0,25

5.4.1.8. Viscosidade: 600 ± 100 cps • Peso Específico: 1,0 ± 0,15 kg/L

5.4.1.9. Toxicidade: Não tóxico (LD50 >5000 mg/kg)

5.4.1.10. Biodegradabilidade: Produto biodegradável

5.4.1.11. Impacto Ambiental: Sem riscos ambientais identificados

5.4.2 O produto deve garantir aumento da densidade do solo, redução da plasticidade, redução da expansão dos materiais,
incremento da resistência à compressão e maior resistência à água do solo.

Especificação da garantia do serviço

 

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).
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6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº
14.133, de 2021, do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do
Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado.

6.7. O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de vigência do contrato.

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade.

6.17. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa

 

Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa

6.18. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamentos e termos aditivos, solicitando quaisquer
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documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência.

Gestor do Contrato

6.20. Cabe ao gestor do contrato:

6.20.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.20.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato
e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.20.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.20.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.20.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de
sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso.

6.20.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.20.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo e
deve-se atentar, em especial que:

7.1.1 O fornecimento do produto e a execução dos serviços deverão cumprir com o prazo estabelecido na ordem de serviço
emitida pelo órgão contratante.

7.1.2 O fornecedor deverá oferecer garantia de desempenho do produto, assegurando que o solo tratado manterá estabilidade
mecânica e resistência à erosão dentro dos parâmetros especificados.

7.1.3. Qualquer não conformidade identificada deverá ser corrigida sem custos adicionais para a administração pública.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,
caso se constate que o Contratado:

7.2.1 não produziu os resultados acordados,

7.2.2 deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3 deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

 

7.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.4.1 Tratando-se de obra ou serviço de engenharia, ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no
Cronograma Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio de
planilha e memória de cálculo detalhada.

7.4.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma
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Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.4.3 O Contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e
subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.5. O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove
o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período de 1 (um) mês.

7.10. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.10.1 O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao
gestor do contrato;

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a
ser feito, com a entrega do último.

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis.

7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.17.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver,
no cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

7.17.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja

 

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao
Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.17.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.17.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
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7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.21. A administração pública poderá exigir relatórios técnicos adicionais para comprovar o desempenho e a conformidade do
produto durante a execução do contrato.

Liquidação

7.22. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.23. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021

7.24. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissão;

III) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o período respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

VI) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.25. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao Contratante.

7.26. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.27. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.27.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

7.27.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.28. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.29. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos

 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.30. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.31. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.32. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.33. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.34. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
Contratado.

Termo de Referência de Material/Serviço - R5 (104687412)         SEI SEI-330001/000221/2025 / pg. 13



7.35. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.36. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.36.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.37. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste

7.38. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado,
considerando as planilhas referenciais do mês 01 do ano de 2025.

7.39. Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, poderá o contratado fazer jus ao reajuste do
valor contratual através do Índice geral da Construção Civil definido pela EMOP, que deverá retratar a variação efetiva do custo
de produção ou dos insumos utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 135, paragrafo 3°, da Lei
n.º 14.133/2021 e os arts 2º e 3º da Lei n.º 10.192, de 14.02.2001.

7.40. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

7.41. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

7.42. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.43. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.44. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.45. O reajuste será realizado por apostilamento.

Cessão de crédito

7.46. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

7.47. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020,

 

dependerão de prévia aprovação do Contratante.

7.48. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação
à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.49. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte
do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se
condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais
ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

7.50. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao
direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o
desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.51. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
Contratado.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

Regime de Execução

8.2. Como regime de execução, sugerimos no presente expediente administrativo, a empreitada por preço unitário, que resta
caracterizada "empreitada por preço unitário: contratação da execução da obra ou serviço por unidades determinadas", de acordo
com o art. 46º, I, da Lei Federal 14.133/2021.

No que diz respeito a este tipo de regime, podemos dizer que a regra de medição é a aferição dos serviços na exata dimensão em
que foram executados no local da sua execução e, neste caso, salvo melhor juízo, os riscos dos contratantes no que tange à
eventuais diferenças entre a execução prevista e a execução efetivamente realizada restam minorados.

Para o caso em exame, considerando o escopo do certame pretendido, o regime de execução de empreitada por preço unitário é o
mais adequado para a licitação em análise, haja vista que o serviço a ser contratado é estruturado em partes distintas e
determinadas por medidas, podendo sua execução se processar por unidade ou etapas com remuneração certa para essas frações;
ou partes do todo e pagas ao término de cada etapa; ou após medição das unidades construídas, sendo o custo final resultado do
que for realizado, medido e pago na base do preço unitário contratado, não deixando de observar os parâmetros mínimos de
qualidade definidos no edital de licitação.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços será:

8.3.1 valor global: conforme valor estimado da contratação;

8.3.2 custos unitários relevantes: todos os itens, uma vez que é para registro de preço e não poderá nenhum item ficar com valor
acima do estimado na licitação, especialmente por se tratar de itens referenciados em tabelas oficiais que são o limite de preço
aceito para ser praticado pela Administração Pública.

Exigências de habilitação

8.4. Conforme consta no item 12 desse documento, no Edital e no Anexo 03.

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação, é de R$ 90.311.760,00 (noventa milhões, trezentos e onze mil, setecentos e sessenta
reais), conforme custos unitários apostos em anexo.

9.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

 

registrados, nas seguintes situações:

9.2.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.2.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.2.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados do estado do Rio de
Janeiro.

10.2. Em se tratando o presente de formação de Sistema de Registro de Preço não se faz necessária a previsão do presente no Plano
de Contratação Anual – PCA, sendo que somente deverão ser previstas no PCA as demandas concretas a serem efetivamente
utilizadas, no momento oportuno, caso haja contratação.

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
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liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

11. DO REGISTRO DE PREÇO

11.1 Está VEDADA a adesão a esta Ata de Registro de Preço, limitando-a ao órgão gerador deste projeto;

11.1.1 O órgão/entidade gerenciador(a), será denominados gerenciador.

11.1.2 O participante e gerenciador será o órgão gerador do projeto, entidades da Administração Pública estadual direta.

11.1.3 Aplicam-se ao gerenciador, quando houver, as regras estabelecidas no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços e
nos demais Anexos a este Edital, que devem ser observadas, também, no que se refere às quantidades, prazos e locais de entrega e
demais obrigações.

11.3 São as seguintes as quantidades estimadas para a contratação, conforme descrição no Termo de Referência:

11.3.1 previsão de contratação pelo gerenciador: conforme item 1.1 do Termo de Referência.
 
 

12. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

12.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

12.1.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação em todo o território nacional.

12.1.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede.

12.1.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

12.1.4 Sociedade Limitada Unipessoal - SLU: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor inscrito no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório do administrador,
sendo assim enquadrada a sociedade identificada como Empresas Individual de Responsabilidade Limitada – EIRELI, na forma do
art. 41, da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021.

12.1.5 Sociedade Empresária Estrangeira em funcionamento no País: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020 ou norma posterior que regule a matéria.

 

12.1.6 Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de prova da indicação dos seus administradores.

12.1.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

12.1.8 Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, demonstrando que a sua constituição e funcionamento observam as
regras estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764/1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei
Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009.

12.1.10. Quando cabível, os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

 

2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

12.2.1 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso.

12.2.2 Regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria
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da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social.

12.2.3 Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

12.2.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição.

12.2.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

12.2.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.

12.2.6.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006 , estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal, eis que a apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI supre tais
requisitos.

12.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda do Estado do Rio de Janeiro, mediante a apresentação de:

12.2.7.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de
Fazenda; e

12.2.7.2 Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, para fins de participação em
licitação, expedida pela Procuradoria Geral do Estado.

12.2.8 Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre, com a apresentação, conforme o caso, de:

12.2.8.1 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, perante o Fisco estadual, pertinente ao
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual,
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, bem como de Certidão perante a Dívida Ativa estadual, podendo ser apresentada
Certidão Conjunta em que constem ambas as informações;

12.2.8.2 Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza – ISS.

12.2.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.

 

12.2.10 Na hipótese de cuidar-se de microempresa ou de empresa de pequeno porte, na forma do art. 42 da Lei Complementar nº
123/2016, a documentação somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, caso se sagre vencedora no certame.

12.2.10.1 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com débitos fiscais e trabalhistas,
ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativas, na forma do art. 42, § 1º,
da Lei Complementar nº 123/2016.

12.2.10.2 O prazo acima poderá ser prorrogado por igual período, a critério exclusivo da Administração Pública.

12.2.10.3 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à contratação, na forma do §
2º, do art. 42, da Lei Complementar nº 123/2016, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Aviso.

3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

12.3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de pessoa jurídica, ou certidão
negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de
sociedade simples.

 
12.3.1.1 Não será causa de inabilitação do licitante a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial ou de pedido de
homologação de recuperação extrajudicial.

 
12.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
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12.3.2.1 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício social no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 2 (dois) anos.

 
12.3.2.2 Os fornecedores criados no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
ficam autorizados a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

 
12.3.2.2.1 Poderá ser apresentado o balanço intermediário, caso autorizado por lei ou pelo contrato/estatuto social.

 
12.3.2.3 Para fins de habilitação econômico-financeira de sociedade empresária em recuperação judicial deverão ser considerados
os valores constantes no Plano de Recuperação Judicial, homologado pelo Juízo competente, para fins de apuração dos índices
contábeis previstos no edital.

 
12.3.3 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

 

 
LG =

Ativo Circulante + Realizável a
Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo
Não Circulante

 
 

SG =
Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante

 

 
LC =

Ativo
Circulante
Passivo
Circulante

12.3.3.1 Caso seja apresentado resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá ser patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor

 

total estimado da contratação ou do item pertinente.
 

12.3.3.2 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

 
12.3.4 A empresa deverá apresentar, ainda, declaração contendo a relação de compromissos por ela assumidos, que importem em
diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.

 

4. HABILITAÇÃO TÉCNICA

 
12.4.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação.
12.4.2 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca
do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

12.4.3 Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do objeto
da licitação

12.4.4 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
(CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em plena validade, na localidade da sede da licitante.

12.4.5 No caso de a licitante possuir CREA/CAU de outra localidade, a empresa deverá apresentar declaração se
comprometendo, caso vencedora da licitação, a providenciar o visto no Conselho Regional do Estado do Rio de Janeiro.

12.4.6 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.
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12.4.7 Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho profissional
competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes,
também abaixo indicado(s):

12.4.7.1 Para o Engenheiro Civil: serviços de reparação, adequação, restauração e manutenção de vias.

12.4.8 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da execução do serviço objeto do contrato, e será
admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

12.4.9 As exigências de qualificação técnica se limitam às mínimas necessárias à perfeita consecução do objeto pretendido e
não restringe a isonomia e competitividade dos licitantes interessados em participar do certame. Ademais, a eleição dos
serviços necessários à comprovação da aptidão da empresa é compatível à dimensão do objeto que se pretende contratar.

 
 

13. PARTICIPAÇÃO DE ME E EPP

13.1. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda,
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º
da Lei n.º 14.133/2021.

13.1.1 Havendo item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência de declaração na
forma do item anterior impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

13.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a ausência de
declaração na forma do item 13.1 apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

13.2 A falsidade das declarações de que trata o item 13.1 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste
Termo de Referência.

13.3 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo
Simples Nacional.

13.4 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efetivada a verificação das microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 42.063/2009.

13.4.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

13.4.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.

13.4.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido,
serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

13.4.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema identificará aquela que primeiro inseriu sua

 

proposta, de modo a possibilitar que esta usufrua da prerrogativa de apresentar oferta inferior à melhor classificada.

13.5 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances finais da fase fechada do modo de
disputa aberto e fechado.

13.5.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 30 do Decreto nº
48.778/2023, sendo o primeiro critério o seguinte:

13.5.1.1 contratação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº
123/2006, observado o disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2021;

13.6 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos
termos do disposto no art. 4º do Decreto nº 42.063/2009.
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14. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS

14.1 É vedada a participação de sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021.

14.2 As tarefas a serem executadas nas futuras demandas não são passíveis de execução com autonomia pelos cooperados, sem
relação de subordinação, seja entre a cooperativa e os cooperados, seja entre estes e a Administração. Logo, tendo em vista a
natureza dos serviços, há necessidade de subordinação jurídica entre o trabalhador e a empresa contratada, bem como de
pessoalidade e habitualidade, além de subordinação jurídica entre o contratado e o tomador de serviços, sendo vedada a
possibilidade de participação de cooperativas.

 

15. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS

15.1 Será permitida a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio, observadas as seguintes regras:

15.1.1 as empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito por todas,
onde deverá estar indicada a empresa líder como responsável principal perante o órgão licitante pelos atos praticados pelo
consórcio, devendo constar expressamente do instrumento os poderes específicos para requerer, assumir compromissos, transigir,
discordar, desistir, renunciar, receber e dar quitação, como também receber citação em Juízo;

15.1.2 impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;

15.1.3 o consórcio vencedor, quando for o caso, ficará obrigado a promover a sua constituição e registro antes da celebração do
Contrato, nos termos do compromisso firmado conforme item 15.1.1;

15.1.4 as empresas consorciadas responderão solidariamente pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase da licitação quanto
na da execução do Contrato;

15.1.5 a substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade contratante e condicionada à
comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e
os mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação
do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

15.2 Quando adotada a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do
somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será
observado o somatório dos valores de cada consorciado.

15.2.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e forem exigidos neste
Termo de Referência requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30 %, para o consórcio em relação
ao valor exigido para os licitantes individuais.

 
 

16. GARANTIA

16.1 O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do artigo 96 da Lei nº 14.133/2021, correspondente a 5 % (cinco por
cento) de seu valor inicial.

16.2 O CONTRATADO poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia:

 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública;

II - seguro-garantia;

III - fiança bancária; e

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

16.3 Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo CONTRATADO, a garantia assegurará o pagamento de:

16.3.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações neste
previstas;

16.3.2 multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração ao CONTRATADO; e

16.3.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como as obrigações de regularidade perante o FGTS,
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não adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber.

16.4 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do Contrato e por mais 90 (noventa)
dias após o término deste prazo de vigência.

16.5 Na hipótese de suspensão do Contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o CONTRATADO ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela
Administração.

16.6 Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, cuja apresentação deve ser anterior à assinatura do Contrato, o CONTRATADO
apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da
assinatura do Contrato, o comprovante de prestação de garantia, na forma do item 11.2.

16.7 Caso oferecida a modalidade de seguro-garantia, observar-se-ão as seguintes condições:

16.7.1 a apólice permanecerá em vigor mesmo que o CONTRATADO não pague o prêmio nas datas convencionadas;

16.7.2 a apólice deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do Contrato principal, mediante a emissão do respectivo
endosso pela seguradora;

16.7.3 será permitida a substituição da apólice na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e
coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 11.5 deste Contrato; e

16.7.4 a apólice somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 11.3, observada a legislação que rege a
matéria.

16.8 Em caso de oferecimento de títulos da dívida pública, estes devem ser emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

16.9 Caso a opção seja por fiança bancária, esta deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a
operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código
Civil.

16.10 Caso a opção seja por garantia em dinheiro, deverá ser efetuada em favor do CONTRATANTE, na conta corrente nº ..........,
da agência da instituição financeira contratada pelo Estado, cujo valor será corrigido monetariamente e
restituído ao CONTRATADO, na forma do item 11.16 deste Contrato.

16.11 O CONTRATADO obriga-se a fazer a reposição, a suplementação ou a renovação da garantia, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, contados da data em que for notificado, no caso desta ser executada, total ou parcialmente, ou o Contrato for prorrogado
ou tiver o seu valor alterado, assim como em qualquer outra situação que exija a manutenção da condição disposta no item 11.1
desta cláusula.

16.12 A inobservância do prazo fixado para apresentação, reposição, suplementação ou renovação da garantia acarretará a
aplicação de multa e/ou outras penalidades, na forma disposta na cláusula décima segunda.

16.12.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, com a aplicação das sanções cabíveis.

16.13 O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

 

16.14 O emitente da garantia ofertada pelo CONTRATADO deverá ser notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início de
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

16.14.1 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO.

16.15 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e
comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril
de 2022.

16.16 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida pública ou autorização para a liberação da
caução em dinheiro, atualizada monetariamente, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo
circunstanciado, de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do Contrato.

16.16.1 A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do Contrato ou pela sua extinção, por culpa exclusiva
da Administração, ou quando assim convencionado, em se tratando de extinção consensual da contratação.

16.17 O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste
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Contrato.

16.18. Na garantia apresentada é vedada qualquer cláusula de exceção, salvo as decorrentes de:

16.18.1. caso fortuito ou força maior;

16.18.2. alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;

16.18.3. descumprimento das obrigações pelo CONTRATADO decorrentes de atos ou fatos praticados pela Administração;

16.18.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores do CONTRATANTE.

16.19. Nas hipóteses previstas no item 11.14, o CONTRATANTE não executará a garantia.

16.20. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas no item 11.14.

16.21. A garantia prevista nesta Cláusula é independente de eventual garantia do produto ou serviço, prevista especificamente no
Termo de Referência.

16.22. A garantia contratual só será restituída após integral cumprimento do contrato, mediante Termo de Recebimento Definitivo
do CONTRATANTE.

 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

17.1 Constitui infração administrativa, a prática, pelo CONTRATADO, das seguintes condutas previstas no art. 155 da Lei nº
14.133/2021:

17.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

17.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

17.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado
pelo pregoeiro durante o certame;

17.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, em especial quando:

17.1.5.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

17.1.5.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.5.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.5.4 deixar de apresentar amostra;

17.1.5.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;

 

17.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

17.1.6.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

17.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

17.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante o certame ou a
execução do contrato;

17.1.9 fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

17.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.10.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.10.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.1.10.4 apresentar declaração falsa quanto às condições de participação ou quanto ao enquadramento como ME/EPP;
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17.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

17.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

17.2 O CONTRATADO que cometer qualquer das condutas discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

17.2.1 Advertência, prevista no art. 156, I, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração descrita no item 17.1.1, de menor potencial
ofensivo, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

17.2.2 Multa administrativa, prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, pela infração dos subitens 17.1.1 a 17.1.12, que
não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato, devendo ser
observados os seguintes parâmetros:
a) multa de 0,5% a 1,5%, nos casos da infração prevista no subitem 17.1.1, incidente sobre o valor anual do Contrato;
b) multa de 0,5% a 15%, nos casos das infrações previstas nos subitens 17.1.2 a 17.1.7, incidente sobre o valor anual do Contrato;
c) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas nos subitens 17.1.8 a 17.1.12, incidente sobre o valor anual do Contrato;

17.2.2.1 Na hipótese de a infração ser cometida antes da celebração do contrato, a base de cálculo da multa do item
17.2.2 será o valor anual estimado da contratação.

17.2.2.2 Em caso de reincidência, o valor total das multas administrativas aplicadas não poderá exceder o limite de 30% (trinta por
cento) sobre o valor total do Contrato.

17.2.2.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela
Administração ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente, na forma do art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133/2021, e conforme o procedimento previsto no item 17.13.

17.2.2.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, na forma do art. 156, § 7º, da Lei nº
14.133/2021.

17.2.3 Impedimento de licitar e contratar, prevista no art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos relacionados os subitens
17.1.2 a 17.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

17.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, prevista no art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021, nos casos
relacionados nos subitens 17.1.8 a 17.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave, que
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

17.3 Sem prejuízo da multa administrativa prevista no art. 156, II, § 3º, da Lei nº 14.133/2021, o atraso injustificado no
cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO, independente de notificação, na forma do art.

 

408 do Código Civil, à multa de mora no percentual de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir
sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, nos termos do art. 227 da Lei estadual n.º 287, de 04 de dezembro de
1979, respeitado o limite de 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

17.3.1 Em caso de atraso injustificado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, a multa de mora será de 0,07%
(sete centésimos por cento) sobre o valor total do Contrato por dia útil que exceder o prazo estipulado até o máximo de 2 % (dois
por cento).

17.3.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias no cumprimento da obrigação prevista no item 17.3.1 autoriza a Administração a
promover a rescisão contratual por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.

17.3.3 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção
unilateral do Contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste Contrato.

17.4 No caso de inexecução total ou parcial do objeto, que acarrete a rescisão do Contrato, será automaticamente devida multa
compensatória no valor de % do valor do Contrato.

17.4.1 A multa compensatória, isoladamente aplicada ou quando somada ao valor da multa moratória convertida, não poderá
exceder o limite previsto no art. 412 do Código Civil, ou seja, o valor da obrigação principal.

17.5 Na aplicação das sanções serão considerados os seguintes requisitos, previstos no art. 156, § 1º, incisos I a V, da Lei nº
14.133/2021:

17.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

17.5.2 as peculiaridades do caso concreto;
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17.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes, observadas aquelas previstas nos arts. 71 e 72 da Lei n° 5.427, de 1º de abril de
2009;

17.5.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

17.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

17.6 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão ou entidade contratante, sendo competentes para sua
aplicação:

a) as sanções previstas nos itens 17.2.1, 17.2.2 e 17.2.3 serão impostas pelo Ordenador de Despesa;

b) a aplicação da sanção prevista no item 17.2.4, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, é de competência exclusiva:

b.1) em se tratando de contratação realizada pela Administração Pública direta, do Secretário de Estado;

17.7 A aplicação de quaisquer das penalidades realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, na forma do art. 156, § 6º, I, da Lei nº 14.133/2021, devendo ser observado o procedimento previsto
na Lei nº 14.133/2021, e, subsidiariamente, na Lei nº 5.427/2009.

17.7.1 A aplicação de sanção será antecedida de intimação do CONTRATADO, que indicará a infração cometida, os fatos, os
dispositivos do Contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo
e/ou valor, se for o caso, assim como o prazo e o local para a apresentação da defesa, com a possibilidade de produção de provas.

17.7.2 A defesa prévia do CONTRATADO será exercida no prazo de:

a) 15 (quinze) dias úteis, no caso da aplicação das sanções previstas nos itens 17.2.1 e 17.2.2, contado da data da intimação;

b) 15 (quinze) dias úteis, no caso de aplicação das sanções previstas nos itens 17.2.3 e 17.2.4, contado da data da intimação,
observado o procedimento estabelecido no art. 158 da Lei nº 14.133/2021.

17.7.3 Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada a
devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.

17.8 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma:

a) a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública, na forma do art. 156, § 9º, da Lei nº

 

14.133/2021 e do art. 416, parágrafo único, do Código Civil; e

b ) a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, na forma dos arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, garantido o
contraditório e a ampla defesa.

17.8.1 Aplica-se o disposto na alínea a do item 17.8 à multa compensatória, nos termos do parágrafo único do art. 416 do Código
Civil.

17.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de
reabilitação, observados os requisitos estabelecidos no art. 163 da Lei nº 14.133/2021.

17.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº
12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

17.10.1 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração
Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013 seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.10.2 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Estadual resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

17.10.2.1 Caso seja possível, a apuração deverá ser promovida em conjunto no PAR, na forma do art. 33, § 1º, do Decreto nº
46.366, de 19 de julho de 2018.

17.11 Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso, aplicação de sanções ao
CONTRATADO, em decorrência de conduta vedada no contrato, as comunicações serão efetuadas por meio do endereço de
correio eletrônico ("e-mail") cadastrado pela empresa junto ao sistema eletrônico de contratações do Estado.

17.11.1 O CONTRATADO deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao sistema
eletrônico de contratações do Estado e confirmar o recebimento das mensagens encaminhadas pelo órgão ou entidade contratante,
não podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das

Termo de Referência de Material/Serviço - R5 (104687412)         SEI SEI-330001/000221/2025 / pg. 24



responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

17.12 O CONTRATANTE deverá remeter para o Órgão Central de Logística (SUBLOG) o extrato de publicação no Diário Oficial
do Estado do ato de aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e
contratar, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração
Pública do Estado do Rio de Janeiro.

17.12.1 A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar deverá
ser comunicada à Controladoria Geral do Estado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da sua aplicação, que informará, para
fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), na forma do art. 161 da Lei nº 14.133/2021.

17.13 Caso o valor da multa aplicada seja superior ao do pagamento eventualmente devido pela Administração ao
CONTRATADO e da garantia prestada, deverá ser emitida nota de débito no valor do saldo, no prazo de 30 (trinta) dias após a
decisão final quanto à penalidade.

17.13.1 A nota de débito deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito em dívida ativa e
propositura de execução fiscal, na forma do art. 39 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e do art. 1º da Lei nº 1.012, de 15 de
julho de 1986.

17.13.2 O procedimento para inscrição do débito em dívida ativa deverá observar o que dispõem os arts. 4° e 5° da Lei n° 5.351, de
15 de dezembro de 2008, sendo que, em caso de dúvida, a Procuradoria da Dívida Ativa deverá ser consultada.

 

18. OBRIGAÇÕES DAS PARTES

18.1 São obrigações do CONTRATANTE:

18.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o Contrato e seus

 

anexos.

18.1.2. Receber provisória e definitivamente o objeto no prazo e condições estabelecidas na Cláusula Terceira e no Termo de
Referência.

18.1.3 Fornecer ao CONTRATADO documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à execução do presente
Contrato.

18.1.4. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento,
contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.

18.1.5. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao
cumprimento, pelo CONTRATADO, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas
dependências, ou em local por ela designado.

18.1.6. Previamente à expedição da Ordem de Início, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a
regularidade do início da sua execução.

18.1.7 Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no todo ou em parte, às suas expensas.

18.1.8. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO.

18.1.9 Comunicar ao CONTRATADO para que emita Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, com
vistas à liquidação e pagamento, no caso de divergência acerca do cumprimento das obrigações assumidas, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021.

18.1.10. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato.

18.1.11 Aplicar ao CONTRATADO sanções motivadas pela inexecução total ou parcial das obrigações contratuais, na forma
prevista na lei e neste Contrato.

18.1.12 Dar ciência à Assessoria Jurídica do órgão ou entidade para as providências junto à Procuradoria Geral do Estado, com
vistas a adoção de eventuais medidas judiciais, em caso de descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO.

18.1.13. Emitir decisão fundamentada sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato,
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução
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do ajuste.

18.1.13.1 O CONTRATANTE terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada por igual período.

18.1.14. Responder aos eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro efetuados pelo CONTRATADO
no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, admitida a prorrogação motivada, uma única vez, por igual período.

18.1.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de
cláusulas contratuais, na forma do art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133/2021.

18.1.16 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que
vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

18.1.17 O presente Contrato não configura vínculo empregatício entre os trabalhadores, ou sócios do CONTRATADO e o
CONTRATANTE.

18.2 São obrigações do CONTRATADO:

18.2.1 O CONTRATADO deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e observando, ainda, as obrigações a
seguir dispostas:

18.2.1.1 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do Contrato.

 

18.2.1.1.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

18.2.1.2 Conhecer o local e as condições de realização do serviço.

18.2.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do Contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei nº
14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

18.2.1.4 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas
deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.

18.2.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do
Contrato, de acordo com as peculiaridades do caso concreto, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados.

18.2.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia o valor correspondente aos danos sofridos.

18.2.1.7 Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que atue na fiscalização ou na gestão do Contrato, nos
termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021.

18.2.1.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do Contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c ) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas do domicílio ou sede do CONTRATADO, na mesma forma
exigida no Edital ou Aviso de Contratação Direta;
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

18.2.1.9 Obedecer às normas trabalhistas vigentes, contidas na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), no que concerne à
despesa da contratação com vínculo empregatício do pessoal a ser empregado na execução das obras, englobando todas e quaisquer
despesas decorrentes da execução dos contratos de trabalho em razão de horário, condição ou demais peculiaridades.

18.2.1.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo Contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não
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poderá onerar o objeto do Contrato.

18.2.1.11 Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste contrato, respondendo por si e por seus sucessores.

18.2.1.12 Responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas delas provenientes, e equipamentos acessórios
necessários à fiel execução das obras contratadas.

18.2.1.13 Responsabilizar-se integralmente pela qualidade das obras e pelos materiais empregados, que devem guardar
conformidade com as especificações dos Projetos Básico e Executivo, com as normas da Associação Brasileira de Normas
Técnicas – ABNT, quando couber, e demais normas técnicas pertinentes, a serem atestadas pelo CONTRATANTE.

18.2.1.14 Iniciar e concluir o serviço nos prazos estipulados.

18.2.1.15 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se
verifique no local da execução do objeto contratual.

18.2.1.16 Prestar esclarecimentos ou informações solicitadas pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-

 

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

18.2.1.17 Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequência da execução dos trabalhos.

18.2.1.18 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

18.2.1.19 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto,
durante a vigência do Contrato.

18.2.1.20 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

18.2.1.21 Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificações do serviço, de acordo com os documentos anexos a este instrumento.

18.2.1.22 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, na forma do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal.

18.2.1.23 Responsabilizar-se durante todo o prazo de execução dos serviços pelo cumprimento das Normas de Segurança e
Medicina do Trabalho, conforme disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e demais legislações aplicáveis,
com vistas a prevenir acidentes de quaisquer natureza com as máquinas, equipamentos, aparelhagem e empregados, seus ou de
terceiros, na execução de obras ou serviços ou em decorrência deles.

18.2.1.24 Observar na execução das obras, as normas de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade
reduzida, na forma da legislação específica.

18.2.1.25 Manter constante e permanentemente vigilância sobre os serviços executados, bem como sobre os equipamentos e
materiais, cabendo-lhe total responsabilidade por quaisquer perdas e danos, que eventualmente venham a ocorrer até a Termo de
Recebimento Definitivo.

18.2.1.26 Na forma do disposto no Decreto nº 40.647, de 08 de março de 2007, se obriga a não utilizar qualquer tipo de
asbesto/amianto no objeto deste Contrato ou de qualquer outro produto que contenha essa fibra.

18.2.1.27 Proceder à matrícula da obra junto ao INSS, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias a contar da assinatura do Contrato,
sendo o cumprimento desta obrigação condição para a liberação dos pagamentos.

18.2.1.28 Apresentar no final da obra o ‘as built’ constando todos os elementos físicos executados, cotados planialtimetricamente,
durante a execução dos serviços e, ainda, a CND do INSS relativo à obra.

18.2.1.29 Apresentar, a cada 3 (três) meses, prova de que:
a) está pagando os salários até o quinto dia útil de cada mês seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida no Estatuto, no
último caso;
b) anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social dos empregados vinculados à obra;  e
c) encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos.

18.2.1.30 Registrar todos os seus empregados, previamente, junto à Fiscalização do CONTRATANTE, através de listagem escrita
constando nome completo, número do documento de identidade e profissão/função.

18.2.1.31 Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela
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fiscalização do Contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito nas especificações do objeto.

18.2.1.32 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

18.2.1.33 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não
abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim
de evitar desvio de função.

18.2.1.34 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do CONTRATANTE.

18.2.1.35 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

 

18.2.1.36 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de
que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

18.2.1.37 Providenciar registro ou inscrição no Conselho Profissional competente, conforme áreas de atuação prevista no Contrato
e seus Anexos, zelando pela manutenção de sua validade.

18.2.1.38 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações
exigíveis, na forma da legislação aplicável.

18.2.1.39 Observar normas relativas à gestão de resíduos da construção civil, na forma da Resolução CONAMA nº 307, de 05 de
julho de 2002, que estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil, e suas alterações e
regulamentações posteriores.

18.2.1.40 O CONTRATADO não poderá dispor os resíduos originários da contratação em áreas não licenciadas para tal finalidade
ou protegidas por legislação específica.

18.2.1.41 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

18.2.1.41.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por
emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26 de dezembro de 2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo
de fonte;

18.2.1.41.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis
pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08 de março de 1990, e legislação
correlata;

18.2.1.42 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome
de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários
ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.

18.2.1.43 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia
elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos
para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação
etc.).

18.2.1.44 Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas para a habilitação.

18.2.1.45 Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
116 da Lei nº 14.133/2021).

18.2.1.45.1 Comprovar a reserva de cargos a que se refere o item acima, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, com a indicação
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021).

18.2.1.45.2 No caso de aprendiz, a comprovação do cumprimento do art. 429 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho se
dará pela apresentação da certidão, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, sem prejuízo do item 9.1.45.1.

18.2.1.46 Na forma da Lei Estatual nº 7.258/2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados alocados a este contrato está
obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou
pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:
I - até 200 empregados...................................................... 2%;
II - de 201 a 500................................................................ 3%;
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III - de 501 a 1.000........................................................... 4%;
IV - de 1.001 em diante..................................................... 5%.

18.2.1.47 O CONTRATADO manterá na forma da lei, seguro total obrigatório contra acidentes de trabalho e seguro de Risco e
Responsabilidade Civil do Construtor, correndo exclusivamente às suas expensas quaisquer despesas não cobertas pela respectiva
apólice.

 

18.2.1.48 O CONTRATADO elaborará Plano de Segurança no Trabalho, a ser implementado na execução dos serviços, com base
nas características das obras a serem executadas e os riscos inerentes.

18.2.1.49 O CONTRATADO fornecerá e manterá, no local da obra, um Diário de Obras, conforme especificações previstas na
Cláusula Terceira.

18.2.1.50 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato.

18.2.1.51 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja suficiente para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021.

18.2.1.52 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do
CONTRATANTE.

18.2.1.53 Caso o valor do Contrato se enquadre no limite previsto na legislação vigente ou quando previsto no Edital sua
exigibilidade, manter Programa de Integridade, consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de
integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e
diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a Administração
Pública.

18.2.1.53.1 Caso o CONTRATADO ainda não tenha programa de integridade instituído, compromete-se a implantar o Programa de
Integridade no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da assinatura do presente Contrato, na forma da legislação
vigente.

 
 
 

 

19. APARELHAMENTO E PESSOAL TÉCNICO

19.1. Equipamentos

Elencamos abaixo os equipamentos mínimos à execução do objeto, conforme Planilha Anexo XVII Planilha Sintética
Desonerada (103218961). Os equipamentos aqui descritos são proporcionais ao objeto e não limita a competitividade.

 Motoniveladora com peso operacional em torno de 18T;

 Trator de esteiras;
 Rolo compactador pé-de-carneiro duplo;
 Caminhão tanque capacidade de 6.000l;
 Retroescavadeira com peso operacional em torno de 7T;
 Caminhão Basculante;
 Caminhonete tipo pick up.

19.2. Equipe

Elencamos abaixo a equipe mínima descrita na Planilha Anexo XVII Planilha Sintética Desonerada (103218961), além da mão
de obra necessária para a execução de cada item da planilha.

 Assistente Técnico;

 Técnico de Obras Rodoviárias; 
Engenheiro ou Arquiteto pleno.

 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS
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20.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

 

 

 

APÊNDICE AO TERMO DE REFERÊNCIA
 

ANTEPROJETO DO SERVIÇO DE ESTABILIZAÇÃO DE SOLOS

OBJETO: Registro de Preços para a contratação de uma empresa especializada na execução de serviços de estabilização de solos
com Estabilizador Iônico Líquido, com propriedades de aumento da resistência do solo e resistência à água, 100% ambientalmente
sustentável, monocomponente, aplicado in situ, com o fornecimento de todos os equipamentos, maquinário, mão de obra e todos
os materiais necessários para cada tipo de serviço, conforme as condições e exigências estabelecidas.

PROCESSO DE REALIZAÇÃO DA ESTABILIZAÇÃO DE SOLOS:

A solução abaixo padronizado pode ser implementada em toda e qualquer unidade (via vicinal/solo natural) que venha a ser
beneficiada pela contratação, independentemente das características e especificidades do solo, como a inclinação, estrutura,
composição, dentre outros fatores, devendo seguir os passos relacionados e ser executada conforme Projeto Executivo que deve ser
desenvolvido para cada Ordem de Serviço emitida.

1 . LIMPEZA E REMOÇÃO DE MATERIAIS VEGETAIS: Remove-se vegetação superficial, resíduos e outros materiais
orgânicos que possam interferir na eficácia da estabilização.

OBJETIVO: Expor o solo base para facilitar o tratamento químico.

2. ESCARIFICAÇÃO: O solo é solto utilizando grades ou arados mecânicos para descompactar as camadas
superficiais.

OBJETIVO: Permitir maior penetração da emulsão e facilitar a mistura do material.
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3. REMOÇÃO DE MATERIAIS GROSSEIROS E DESTORROAMENTO: São retiradas pedras, torrões e outros
materiais maiores, enquanto torrões de terra são fragmentados.

OBJETIVO: Obter um solo homogêneo e adequado para os processos subsequentes.

4. APLICAÇÃO DA EMULSÃO: A emulsão iônica, misturada com água, é pulverizada uniformemente sobre o solo
utilizando caminhões-pipa ou equipamentos similares.

OBJETIVO: Modificar as propriedades químicas do solo e facilitar sua compactação.
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5 . HOMOGENEIZAÇÃO: O solo tratado é misturado com a emulsão por meio de misturadores de solo ou

equipamentos específicos para garantir uma distribuição uniforme do produto.
OBJETIVO: Maximizar a interação entre o polímero e o solo.
 

 
6. CONFORMAÇÃO: Após a mistura, o solo é moldado no perfil desejado com o auxílio de motoniveladoras ou

outros equipamentos.
OBJETIVO: Criar uma base estável com o formato e as dimensões necessárias.
 

 
7. COMPACTAÇÃO: O solo conformado é compactado utilizando rolos vibratórios ou compactadores manuais

para atingir a densidade necessária.
OBJETIVO: Aumentar a resistência e a coesão do solo, reduzindo espaços vazios.
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8. CURA: O solo estabilizado é deixado em repouso por um período definido para que as reações químicas sejam
concluídas e a resistência máxima seja alcançada.
OBJETIVO: Garantir que o solo tratado atinja suas propriedades de durabilidade.
 

 
9. DESENHO DE ESQUEMÁTICO DE EXECUÇÃO

Descrição Técnica para Execução de Pavimentação com Tratamento Iônico

O desenho esquemático apresenta a pista de rolamento com largura variável, calhas laterais para captação e
direcionamento de águas pluviais e acostamento ou calçada, quando aplicável.

A execução do serviço deve seguir todas as etapas descritas acima, garantindo eficiência e eficácia na obra. O
enrijecimento do solo deve considerar uma camada mínima de 15 cm com aplicação de tratamento iônico, além da
construção das calhas laterais para o correto escoamento da água.

As dimensões da pista, calhas e acostamento variam conforme cada projeto e devem ser definidas individualmente para
cada Ordem de Serviço, assegurando controle técnico e contratual da execução.
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Cada projeto deve incluir:

1. Memorial de cálculo da área a ser executada;

2. Análise das condições locais da via, considerando fatores que possam impactar no prazo e custo da obra;

3. Informações sobre a inclinação da via, dimensões da pista de rolamento e calhas pluviais;

4. Orçamento com base na metragem quadrada da área levantada;

5. Prazo estimado de execução.
 
 

 
Rio de Janeiro, 25 de junho de 2025

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigo Fernandes, Superintendente, em 16/07/2025, às 15:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro
de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Horacio Camilo Banchero Filho, Subsecretário, em 16/07/2025, às
15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Vale Ferreira, Diretor, em 16/07/2025, às 15:39, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e
no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Huguenin Brito, Ajudante, em 16/07/2025, às 17:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro
de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 104687412 e o código
CRC 0E22F9F3.

Referência: Processo nº SEI-330001/000221/2025 SEI nº 104687412

Av. Presidente Vargas, 1100, 10º andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-002
Telefone:   
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